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publicado no Diário Ofi cial do Estado em 17/03/2020, tendo em vista a 
expiração do prazo previsto no art. 202, Inciso III, alínea a do RITCE/PA.
Belém, 10 de setembro de 2020.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral
NOTIFICAÇÃO N°. 22/2020
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, Conse-
lheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA, notifi co a ASSOCIAÇÃO CULTURAL BA-
GAÇO DA CANA (CNPJ: 07.584.817/0001-01), na pessoa de seu represen-
tante legal, para que no prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir desta 
publicação, comprove perante ao Tribunal de Contas do Estado do Pará, o 
recolhimento do débito consubstanciado no Acórdão n°. 60.268, publicado 
no Diário Ofi cial do Estado em 30/03/2020, tendo em vista a expiração do 
prazo previsto no art. 202, Inciso III, alínea a do RITCE/PA.
Belém, 10 de setembro de 2020.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral

Protocolo: 578718
NOTIFICAÇÃO N°. 23/2020
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, Con-
selheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA, notifi co a ASSOCIAÇÃO ARCO-ÍRIS 
(CNPJ: 11.515.333/0001-70), na pessoa de seu representante legal, para 
que no prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir desta publicação, com-
prove perante ao Tribunal de Contas do Estado do Pará, o recolhimento do 
débito consubstanciado no Acórdão n°. 60.274, publicado no Diário Ofi cial 
do Estado em 30/03/2020, tendo em vista a expiração do prazo previsto 
no art. 202, Inciso III, alínea a do RITCE/PA.
Belém, 10 de setembro de 2020.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral

Protocolo: 578763
O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em sessão do 
dia 11 de agosto de 2020, tomou a seguinte decisão:
RESOLUÇÃO Nº. 19.206
(Processo nº. 2020/51187-0)
Assunto: Representação com pedido de Medida Cautelar, formulada pela 
6ª Controladoria de Contas de Gestão desta e. Corte, em face da Secreta-
ria de Estado de Saúde (SESPA) e do Sr. Alberto Beltrame, Secretário de 
Estado de Saúde à época em razão de Representação relativa a supostas 
irregularidades detectadas em inspeção ordinária, que teve por objeto a 
análise acerca da regularidade, legalidade, legitimidade e economicidade 
das contratações vinculadas ao combate à pandemia causada pela CO-
VID-19 – Contratos de Gestão nº 002, 003, 004 e 005/2020, Hospitais de 
Campanha de Marabá, Santarém, Breves e Belém.
Relatora: Conselheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da Relatora, com fundamento no art. 39 
da Lei Complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, para:
1 - Deferir o pedido de concessão de medida cautelar, inaudita altera pars, 
formulado pela 6ª Controladoria de Contas de Gestão, determinando a 
Secretaria de Estado de Saúde que suspenda os pagamentos relativos à 
estruturação dos Contratos de Gestão nº 002/2020, 003/2020, 004/2020 
e 005/2020; e,
2 - Determinar prazo de 15 (quinze) dias para que a SESPA, na fi gura do Sr. 
Secretário de Estado de Saúde, informe as medidas adotadas e, querendo 
se pronuncie sobre a presente representação.

Protocolo: 578705

MINISTÉRIO PÚBLICO
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE
CONTAS DO ESTADO DO PARÁ

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 222/2020/MPC/PA
O Procurador-Geral de Contas no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o teor da solicitação constante do Memorando nº 
017/2020-GFRC, do Procurador de Contas FELIPE ROSA CRUZ (Protocolo 
PAE nº 2020/684905);
CONSEIDRANDO a vacância do cargo em comissão de Assessor da Pro-
curadoria decorrente da exoneração do ex-servidor Paulo César Beltrão 
Rabelo, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II (in fi ne), da Constituição 
Federal e no art. 13 da Lei Estadual nº 8.596/2018,
RESOLVE:
Nomear, para exercer o cargo em comissão de Assessor da Procuradoria, 
com lotação na 2ª Procuradoria de Contas, ANA AMÉLIA BARROS MIRAN-
DA, a contar de 14/09/2020, até ulterior deliberação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 09 de setembro de 2020.
GUILHERME DA COSTA SPERRY
Procurador-Geral de Contas

Protocolo: 578715

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÁ

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 079/2018-MP/PA
Núm. do Termo aditivo: 2º
Núm. do Contrato: 079/2018-MP/PA.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a EMPRESA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ – PRODEPA.
Objeto e Justifi cativa do Aditamento: Fornecimento da licença de uso do 
Suporte ao DW (Data Warehouse) Estadual, para 02 (dois) usuários, com-
posto de 03 (três) softwares - Webintelligence Reporte, Webintelligence 
Infoview e Webintelligence Explorer Reporter. Prorrogação do prazo de vi-
gência e reajuste do valor do contrato.
Data de Assinatura: 10/09/2020.
Vigência do Aditamento: 13/09/2020 a 12/09/2021.
Valor Anual Reajustado: R$ 6.491,77 (seis mil, quatrocentos e noventa e 
um reais e setenta e sete centavos).
Dotação Orçamentária:
Atividade: 12101.03.122.1494.8760
Elemento de despesa: 3390-40
Fonte de Recurso: 0101
Ordenadora Responsável: Dra. Rosa Maria Rodrigues Carvalho, Procurado-
ra-Geral de Justiça, e.e.

Protocolo: 578733

OUTRAS MATÉRIAS
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Extrato da PORTARIA n.º 037/2020-MPPA/STM/13ªPJ
A 13ª Promotora de Justiça de Santarém, no uso de suas atribuições legais, 
com base no art. 129, incisos I, II, VI, VIII e IX da Constituição Federal, 
art. 52 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 057/2006, na forma 
da Resolução n°181/2017-CNMP e do Provimento Conjunto nº01/2019-MP/
PGJ/CGMP, torna pública a instauração do Procedimento Investigatório Cri-
minal n.º 005963-031/2020, que se encontra à disposição na 13ª Promo-
toria de Justiça de Santarém, situada na Avenida Mendonça Furtado, n.º 
3991, Bairro da Liberdade, CEP 68.040-148, Santarém, Pará.
PORTARIA n.º 037/2020-MPPA/STM/13ªPJ
Assunto: Apurar o cometimento de crime de transporte de madeira 
sem a guia fl orestal do Órgão ambiental competente, na BR163, no dia 
13.05.2020.
Lílian Regina Furtado Braga -  Promotora de Justiça

Protocolo: 578966
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Extrato da PORTARIA n.º 040/2020-MPPA/STM/13ªPJ
A 13ª Promotora de Justiça de Santarém, no uso de suas atribuições legais, 
com base no art. 129, incisos I, II, VI, VIII e IX da Constituição Federal, 
art. 52 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 057/2006, na forma 
da Resolução n°181/2017-CNMP e do Provimento Conjunto nº01/2019-MP/
PGJ/CGMP, torna pública a instauração do Procedimento Investigatório Cri-
minal n.º 005969-031/2020, que se encontra à disposição na 13ª Promo-
toria de Justiça de Santarém, situada na Avenida Mendonça Furtado, n.º 
3991, Bairro da Liberdade, CEP 68.040-148, Santarém, Pará.
PORTARIA n.º 040/2020-MPPA/STM/13ªPJ
Assunto: Apurar o cometimento de crime de transporte de madeira, sem a 
devida autorização do Órgão competente.
Lílian Regina Furtado Braga -  Promotora de Justiça

Protocolo: 578975
AVISO N° 14/2020-CSMP/MPPA
Faço público, a quem interessar possa que a 12ª Sessão Ordinária do Con-
selho Superior, realizar-se-á no dia 16 de setembro de 2020, às 9h, online 
– www.mppa.mp.br, para apreciação da pauta a seguir:
ITENS DA PAUTA:
1. Apreciação da Atas da 11ª Sessão Ordinária, realizada em 
31/08/2020.
2. Julgamento de Certames:
2.1. Julgamento de Remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 3º PJ Infân-
cia e Juventude e de Defesa das Pessoas Com Defi ciência e dos Idosos de 
Abaetetuba, pelo critério de antiguidade, edital nº 39/2020, processo nº 
46/2020/CSMP-MPPA.
2.2. Julgamento de Remoção à 2ª Entrância, para o cargo de 3º PJ da In-
fância e Juventude de Ananindeua, pelo critério de antiguidade, edital nº 
46/2020, processo nº 53/2020/CSMP-MPPA.
2.3. Julgamento de Remoção ou Promoção à 2ª Entrância, para o cargo 
de PJ de Rondon do Pará, ambos pelo critério de antiguidade, edital nº 
47/2020, processo nº 54/2020/CSMP-MPPA.
2.4. Julgamento de Remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 2º PJ de 
Bragança, pelo critério de antiguidade, edital nº 48/2020, processo nº 
55/2020/CSMP-MPPA.
3. Julgamento de Processos:
3.1. Processos de Relatoria do Conselheiro WALDIR MACIEIRA DA COSTA 
FILHO:
3.1.1. Processo nº 000204-911/2015 - Declínio
Requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará


